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Of. nº 068/18-SG.                               
Esteio, 16 de fevereiro de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Mário Celente Couto, aprovada em Sessão Ordinária do dia 15 de fevereiro, requer que Vossa Excelência determine a secretaria competente para avaliar uma alternativa de adequação da passarela localizada em frente ao hipermercado BIG na Avenida Presidente Vargas.

Segundo o Vereador, os moradores reclamam que o local necessita de adequação em virtude de ser muito estreita e não apresentar iluminação adequada fato que colabora com a situação de insegurança de quem utiliza a passarela.

		Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.




Sandro Severo,
Presidente.
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